Legismap Roncarati
Plano de saude é condenado por negar internagéo de bebé ap6s caréncia

Por Eduardo Velozo Fuccia

Uma operadora de plano de saude foi condenada por danos material e moral porque nao autorizou
a internacdo de urgéncia de um conveniado, de apenas um més de vida, mesmo apds o prazo de
caréncia de 24 horas. Em virtude da recusa, os pais do bebé precisaram custear o tratamento do
filho para evitar que ele ficasse sem assisténcia médica.

“0O caso envolve infante, com pouco mais de um més de vida na época, com indicacdo médica
expressa para internacdo. A situacao basta para revelar a situacao de urgéncia/emergéncia”,
anotou o juiz José Alonso Beltrame JUnior, da 102 Vara Civel de Santos (SP).

Leia aqui na integra.

Fonte: Consultor Juridico, em 12.10.2024

1/1
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